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PORTARIA No 4444/2016

A DOUTORA VANJA FONTENELE PONTES, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, na forma do art.20 c/c o art. 26, inciso XXXIII, da Lei Complementar nº 72/2008, 
de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 30501/2016-5,

RESOLVE DESIGNAR O Dr. Expedito Antônio de Brito, Promotor de Justiça titular da 15ª Promotoria de Justiça de Família 
da Comarca de Fortaleza para, sem prejuízo de suas atribuições, funcionar na audiência de instrução do Processo nº 0173480-
23.2013.8.06.0001, marcada para o dia 03 de agosto de 2016, em trâmite na 10ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, sem 
ônus para a Procuradoria-Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 2 de agosto de 2016.

VANJA FONTENELE PONTES
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1271 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 57/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar EDMAR LOPES ALBUQUERQUE, Defensor Público de Entrância Intermediária,  matrícula nº  301.117-
1-0, que atua na 1ª Defensoria da Comarca de Camocim-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por 
semana, na Comarca de Chaval-CE,  pelo período de 02(dois) meses a partir do dia 08 de agosto 2016, podendo tal prazo ser  
renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1176 / 2016

REVOGA PORTARIA, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso I, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e revisão dos atos administrativos;

Considerando pedido de desistência de atuação extraordinária na 2ª Vara da Comarca de Aquiraz, feito pelo Defensor 
Público Bruno Gonçalves Neves;

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº. 902/2016-DPGE, que determinou a designação de BRUNO GONÇALVES NEVES Defensor 
Público de Entrância Final, matrícula nº 301.121-1-3, que atua na 3ª Defensoria do NUDEP na comarca de Fortaleza-CE  para, 
com prejuízo de suas atribuições, atuar 01(uma) vez por semana na 2ª Defensorias  da Comarca de Aquiraz-CE, pelo período de 
02(dois) meses, a partir de 15 de junho de 2016.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 15  de julho  de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 1184 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 44/2016, de 24 de maio de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Considerando pedido de desistência de atuação extraordinária na 2ª Vara da Comarca de Aquiraz, feito pelo Defensor 
Público Bruno Gonçalves Neves;

RESOLVE

Art. 1º Designar KELVIANE DE ASSUNÇÃO FERREIRA BARROS, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula 
nº. 301.1758-1-4, que  atua, na Defensoria de Execuções  Fiscais e Criminais a Ordem Tributária  da  Comarca de Fortaleza-CE, 
para, com prejuízo de suas atribuições, atuar 01 (uma) vez por semana na 2ª Defensoria de Aquiraz-CE, pelo período de 01 (um) 
mês, a partir de 18 de julho de 2016, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 18 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1269 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A  DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 55/2016, de 07 e julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar FRANCISCO PEREIRA TORRES Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº  301.045-1-X, que atua 
na 11ª  Defensoria  da Família da Comarca de Fortaleza-CE, para,  com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por 
semana, na Comarca de Aurora-CE,  pelo período de 02 (dois) meses, a partir do dia 08 de agosto 2016, podendo tal prazo ser  
renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1270 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 56/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
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RESOLVE

Art. 1º Designar ALDERI FURTADO LOPES, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº.106.558-1-1, que atua na 
Vara  Única da Comarca  de Ipu-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por semana, na Comarca 
de Croatá-CE, pelo período de 02 (dois) meses, a partir de 08 de agosto de 2016, podendo tal prazo ser  renovado por igual 
período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1272 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 58/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar RICARDO NÓBREGA MOREIRA  Defensor Público de Entrância Inicial,  matrícula nº 301.292-1-0, que atua 
na 1ª Defensoria da Comarca de Barbalha-CE, para,  com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por semana, na 
1ª Defensoria da Comarca de Farias Brito-CE, pelo período de 02(dois) meses,  a partir de 08 de agosto de 2016, podendo tal 
prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1273 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 59/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar NATHÁLIA DE RICCIO Defensora Pública de Entrância Inicial, matrícula nº 300.353-1-3, que atua na 
2ª Defensoria na Comarca de Russas-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por semana, na 2ª 
Defensoria da Comarca de Aracati-CE, pelo período de 02(dois) meses, a partir de 08 de agosto de 2016, podendo tal prazo ser  
renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 1274 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 60/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA Defensor Público de Entrância Final,  matrícula nº 301.081-1-6, que 
atua na 3ª Defensoria da Comarca de Limoeiro do Norte-CE, para,  com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por 
semana, na 1ª Defensoria da Comarca de Tabuleiro do Norte-CE, pelo período de 02(dois) meses, a partir de 08 de agosto de 
2016, podendo tal prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1275 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 61/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARLY ANNE OJAIME CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE Defensora Pública de Entrância Inicial, matrícula 
nº 301.204-1-6, que atua no Nícleo de Habitação e Moradia-NUHAM  na Comarca de Fortaleza-CE, para, com prejuízo de suas 
atribuições, atuar, 01 (uma) vez por semana, na 1ª Defensoria da Comarca de Redenção-CE, pelo período de 02(dois) meses, 
a partir de 08 de agosto de 2016, podendo tal prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as 
disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1276 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 62/2016, de 07 de julhode 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar ALAN JOSÉ COUTO DE MORAIS Defensor Público de Entrância Inicial,  matrícula nº 301.298-1-4, que atua 
na 1ª Defensoria da Comarca de Russas-CE, para,  com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por semana, na 1ª 
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Defensoria da Comarca de Limoeiro do Norte-CE, pelo período de 02(dois) meses, a partir de 08 de agosto de 2016, podendo tal 
prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1277 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 63/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

rt. 1º Designar HEITOR ESTRELA GADELHA Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.229-1-7, que atua na 
2ª  Defensoria Criminal  da Comarca de Juazeiro do Norte-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por 
semana, na 3ª Defensoria da Comarca de Barbalha-CE, pelo período de 02(dois) meses, a partir de 08 de agosto de 2016, 
podendo tal prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1278 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 64/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar DELANO CÂNCIO BRANDÃO Defensor Público de Entrância Final,  matrícula nº 301.077-1-3, que atua na 
1ª Defensoria de Execução Criminal  da Comarca de Fortaleza-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez 
por semana, na 3ª Defensoria Cível da Comarca de Caucaua -CE,  pelo período de 02 (dois) meses, a partir do dia 08 de agosto 
2016, podendo tal prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1279 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

63Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Agosto de 2016 Fortaleza, Ano VII - Edição 1497Caderno 1: Administrativo

art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 65/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar PAULO WENDEL BEZERRA CARNEIRO Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 300.349-1-0, 
que atua na 2ª  Defensoria da  Comarca de Iguatu-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar 01 (uma) vez por semana 
na 1ª Defensoria da Petição Inicial de Crato-CE, pelo período de 02 (dois) meses, a partir do dia 08 de agosto 2016, podendo tal 
prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1280 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 66/2016, de 07 de julho de 2016;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar RAFAEL TEIXEIRA CRUZ, Defensor Público de Entrância Inicial,  matrícula nº  301.232-1-2, que atua nas 2ª 
e 3ª Defensorias Cíveis da  Comarca de Sobral-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por semana, na 
1ª e 2ª Defensoria da Comarca de Massapê-CE,  pelo período de 02( dois) meses, a partir de 08 de agosto de 2016, podendo tal 
prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1281 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 66/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar GIL GUTIERRES ARAGÃO DE VASCONCELOS, Defensor Público de Entrância Inicial,  matrícula nº  
301.230-1-8, que atua na 2ª Defensoria Cível da Comarca de Sobral-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) 
vez por semana, na 1ª e 2ª Defensoria da Comarca de Massapê-CE,  pelo período de 02 (dois) meses, a partir de 08 de agosto 
de 2016, podendo tal prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 1282 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 67/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar CARLOS EDUARDO BESSA THOMAZ Defensor Público de Entrância Inicial,  matrícula nº 300.343-1-7, 
que atua na 2ª Defensoria da  Comarca de Maranguape-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por 
semana, na 2ª Defensoria da Comarca de Baturité -CE,  pelo período de 02 (dois) meses, a partir do dia 08 de agosto 2016, 
podendo tal prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1283 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 68/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARYLENE GOMES VENÂNCIO Defensora Pública de Entrância Final, matrícula nº 301.039-1-2, que atua 
na 6ª Defensoria do NUDEP na Comarca de Fortaleza-CE, para,  com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por 
semana, na 1ª Defensoria da Comarca de São Benedito-CE, pelo período de 02(dois) meses, a partir de 08 de agosto de 2016, 
podendo tal prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1284 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 69/2016, de 07 de julho de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar GRAZIELLA VIANA DA SILVA Defensora Pública de Entrância Inicial, matrícula nº 300.335-1-5, que atua 
na 1ª Defensoria da Comarca de Itapipoca-CE, para,  com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por semana, na 1ª 
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Defensoria da Comarca de Amontada-CE, pelo período de 02(dois) meses, a partir de 08 de agosto de 2016, podendo tal prazo 
ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1285 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 70/2016, de 07 de julho de 2016;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar EMANUEL JORGE DE MORAIS SANTANA Defensor Público de Entrância Inicial,  matrícula nº 301.296-
1-X, que atua na 2ª Defensoria da  Comarca de Barbalha-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez por 
semana, na 3ª Defensoria Cível da Comarca de Juazeiro do Norte -CE,  pelo período de 02 (dois) meses, a partir do dia 08 de 
agosto 2016, podendo tal prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em 
contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1286 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 71/2016, de 07 de julho de 2016;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA Defensor Público de Entrância Intermediária,  matrícula nº 301.210-
1-5, que atua na 1ª  Defensoria Cível da  Comarca de Crato-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar, 01 (uma) vez 
por semana, na Comarca de Nova Olinda -CE,  pelo período de 02 (dois) meses, a partir do dia 08 de agosto 2016, podendo tal 
prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1300 /2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3°, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 72/2016, de 14 de julho de 2016;



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

66Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Agosto de 2016 Fortaleza, Ano VII - Edição 1497Caderno 1: Administrativo

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS Defensora Pública de Entrância Final,  matrícula nº 
106.575-1-2, que atua na 1ª  Defensoria da Petição Inicial  da Comarca de Crato-CE, para,  com prejuízo de suas atribuições, 
atuar, 01 (uma) vez por semana, na 1ª Defensoria da Comarca de Jardim -CE, pelo período de 02(dois) meses, a partir de 08 
de agosto de 2016, podendo tal prazo ser  renovado por igual período, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições 
em contrário.

Art. 2º Para cumprimento da designação acima, serão concedidas diárias e ajudas de custo.

Fortaleza, 26 de julho de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARÁ

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

EDITAL Nº 13839/2016

Edital da Secretaria-Prazo: 05 (cinco) dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, faz público 
que requereram Inscrição Definitiva no Quadro de Advogados os Bacharéis: ANTONIO ADOLFO DE CARVALHO MAIA, ANA 
VIVIAN SALES DUARTE, ANDRESSA BARRETO PAIVA, PRISICLA SILVA ALEXANDRE, ROSANA BRASIL DE ANDRADE, 
MARCELO RODRIGUES DA SILVA, EMANUELLE FIUZA PARENTE, ROGER WAYNE ALMEIDA DE FREITAS, PEDRO DIOGO 
DUARTE MAIA, GELANIA PATRICIA GOMES TAVARES, LEONARDO QUEIRÓS ARAUJO, VALFRIDO CAVALCANTE DE 
SÁ FILHO, ANA MARCIA DO VALE QUEIROZ, RAQUEL MELO ROCHA, JESSICA PONTES ARRUDA, ANGELICA VIDAL 
LANDIM, LINA MACHADO CAMARA, MARCELLE OLIVEIRA ROGERIO, ANDRESSA PEARCE FIGARO, SONIA REGINA 
DE OLIVEIRA, SAMUEL VASCONCELOS MARQUES, ELSA MARIA HOLANDA COSTA, YTALO MESQUITA PINTO, TIAGO 
FARIAS BASTOS, FAUSTINO GONÇALVES TORRES JUNIOR, THAIS ANGELICA GURJÃO BARBOSA PRAXEDES, BRUNO 
DE SOUSA AMORIM, FRANCISCA CHARLINY HOLANDA TEIXEIRA, JOSÉ CARLOS MOREIRA LOPES FILHO, PRYSCILLA 
RÉGIA DE OLIVEIRA GOMES, YURY NADAB BARBOSA DE MENEZES, MARCELA ALVES ALBUQUERQUE ARAUJO, 
HORLANDO BRAGA FILHO, FRANCISCA DE PAULA KARINE ALMEIDA MOREIRA, NADIA MIRLA LIMA BITU, ANA 
KATHARINA MENEZES DA COSTA FERNANDES, LILIANA MARIA GOMES SILVA, TARCIA CORREIA FERRER PAULINO, 
NEILANE CRISITNA GOMES ESTENILAU, PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA SIMÕES, DÉBORA TOMÉ DE SOUSA, JOSELINE 
VERONICA MENDES TIMBÓ, LEONARDO JOSÉ FREITAS RODRIGUES, JESSICA DE GOES GOMES DOS SANTOS, 
MAYRA DIAS CARNEIRO AGUIAR, RAFAELA ALENCAR DE OLIVEIRA, THAIS RABELO CAVALCANTE, IVANIZA BEZERRA 
TAVARES, JEAN LEITE ARAUJO JUNIOR, TEREZA GLAUCIELE PINTO LIMA, TEREZA RACHEL CHAVES MELO MARTINS, 
EMILSE MARIA ARAUJO XIMENES, LUANA RODRIGUES DE OLIVEIRA, BRUNO LOPES VASCONCELOS, JERONIMO 
JOSE TEIXEIRA, JESSICA LIMA MARQUES, MARIA HELENA ARRAIS BRINGEL CORREIA, SUZANA GLORIA BEZERRA 
CORREIA MOTA, JOHN CARLOS SOUZA GALDINO, FRANCISCO CARLOS MAGNO OLIVEIRA COELHO, ROSA ANGELA 
DE BRITO FALCAO, JONAS PAULO DA SILVA COSTA, LUIZ HENRIQUE DE MATOS MORÃO, LUCIMEIRE MARINHO 
GOMES, DAVID SOBREIRA BEZERRA MENEZES, SAVINA SANARA BORGES DA SILVA . O presente aviso é feito com prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. Fortaleza, 02 de agosto de 2016.

Christiane do Vale Leitão
Secretária Geral

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

EDITAL Nº 14182/2016

Edital da Secretaria-Prazo: 05 (cinco) dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, faz público 
que requereu Inscrição no Quadro de Estagiários, os Acadêmicos: ANA PAULA ALVES RODRIGUES, LIANA MARA CESAR 
SILVA. O presente aviso é feito com prazo de 05 (cinco) dias úteis. Fortaleza, 02 de agosto de 2016.

Christiane do Vale Leitão
Secretária Geral

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

EDITAL Nº 13925/2016

Edital da Secretaria-Prazo: 05 (cinco) dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, faz público 
que requereu Inscrição Suplementar da OAB/BA no Quadro de Advogados o(a) Advogado(a): ANA CLAUDIA SOUZA LIMA .  O 
presente aviso é feito com prazo de 05 (cinco) dias úteis. Fortaleza, 02 de agosto de 2016.

Christiane do Vale Leitão
Secretária Geral


